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Cursos gratuítos 

Testagem em massa

Ação da guarda

Estão abertas inscrições para cursos gratuitos de qua-
lificação profissional do programa do Governo de São 
Paulo, Novotec Expresso, em parceria com o Centro 
Paula Souza (FATEC/ETEC). A região foi contemplada 
com 240 vagas para formação nas áreas de Marke-
ting Digital e Vendas em Redes Sociais; Gestão de 
Pequenos Negócios; Jogos Digitais; Rotinas de Recur-
sos Humanos, entre outros. Quem tiver entre 14 e 24 
anos com Ensino Fundamental completo está apto a 
se candidatar. 
As inscrições seguem até 9 de março pelo site www.
novotec.sp.gov.br.

A testagem em massa (RT-PCR) segue sendo realiza-
da no prédio CEO Cohab V, localizado na Av. Tancre-
do de Almeida Neves, 850, de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 14h.Qualquer morador a partir de 12 anos 
pode ir ao local e realizar o teste gratuito. Basta bai-
xar no celular  o aplicativo Dados do Bem e levar RG, 
cartão SUS e comprovante de endereço. 

Importante: Não é necessário preencher o questio-
nário em casa, nem esperar o agendamento do apli-
cativo.

O Governo do Estado regrediu a Região Metropoli-
tana para a Fase Laranja do Plano São Paulo como 
medida de prevenção à Covid-19, no entanto,  ainda 
há estabelecimentos que insistem em descumprir as 
novas medidas de prevenção. E neste fim de sema-
na, a Guarda Civil Municipal encerrou as atividades 
em bares, restaurantes, tabacarias, casas noturnas e 
ainda autuou veículos que estavam estacionados de 
forma incorreta nas calçadas.

http://www.novotec.sp.gov.br.
http://www.novotec.sp.gov.br.
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Prefeitura Municipal de Carapicuíba
Matrícula (s) nº (s) 3.807 CRI de Carapicuíba

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Francisco Trujillo Netto CPF nº 088.152.088-87
Matrícula (s) nº (s) 5.306 CRI de Carapicuíba
Rua Oliveira Melo, 860 – Ipiranga- São Paulo /SP.
CEP.:  04271-001

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

 
Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Francisco Julimar da Silva CPF nº 655.489.494-20
Nislene Costa Gonçalves CPF nº 329.248.188-00
Matrícula (s) nº (s) 17.902 CRI de Carapicuíba
Rua Mococa, 4 – Jardim Ampermag – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06385-850

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Francisco Pereira da Silva CPF nº 003.711.038-19
Matrícula (s) nº (s) 23.226 CRI de Carapicuíba
Rua Verdy, 17- casa 03 - Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-790

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Jose Roberto de Oliveira Pereira CPF nº 160.981.048-16
Adelma Barreto Pereira CPF nº 160.968.248-38
Matrícula (s) nº (s) 23.226 CRI de Carapicuíba
Estrada Jacarandá, 215- Alto de Santa Lucia - Carapicuíba /SP.
CEP.: 06361-400

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Ricardo de Oliveira Silva CPF nº 269.173.218-50
Alessandra Lopes Silva CPF nº 255.236.258-33
Matrícula (s) nº (s) 23.226 CRI de Carapicuíba
Rua Campos do Jordão, 102- apto. 52, Bloco 01-Cajamar /SP.
CEP.: 07792-835

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Rosana de Oliveira Silva Santos CPF nº 340.097.228-27
Ederson Santana dos Santos CPF nº 226.691.458-84
Matrícula (s) nº (s) 23.226 CRI de Carapicuíba
Avenida Henriqueta  Mendes Guerra, 1.330, apto. 24,torre 13 , Edifício Amoré- Vila São João - Barueri/SP.
CEP.: 06401-015

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Rosemeire Santos Leal CPF nº 311.941.388-70
Jeferson Silva Leal CPF nº 272.195.658-28
Matrícula (s) nº (s) 23.226 CRI de Carapicuíba
Avenida Henriqueta  Mendes Guerra, 1.330 - Vila São João - Barueri/SP.
CEP.: 06401-015

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Antônio Salezio Barcelo CPF nº 114.186.798-28
Matrícula (s) nº (s) 23.844 CRI de Carapicuíba
Rua Walter Baltazar, 36  – Jardim Leopoldina – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06382-160

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Maria do Carmo Silva CPF nº 034.822.878-30
Ademir da Silva CPF nº 011.562.318-33
Matrícula (s) nº (s) 24.904 CRI de Carapicuíba
Praça General Porto Carreiro, 265 - Jaguaré – São Paulo /SP.
CEP.: 05331-040

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Derisvaldo dos Santos Nascimento CPF nº 006.404.158-14
Ilvany Santos da Silva Nascimento
Matrícula (s) nº (s) 50.035 CRI de Barueri
Rua Oiticica, 22 – Vila Olivina – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-760

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques

Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Reginaldo José de Andrade CPF nº 770.536.308-97
Matrícula (s) nº (s) 54.847 CRI de Barueri
Rua Pinheiro Machado, 66  – Jardim Maria Tereza – Diadema/SP.
CEP.: 09931-010

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A João Alexandre Parente CIC nº 004.318.898-21
Raquel Joventina Parente CIC nº 037.971.438/TE 
Matrícula (s) nº (s) 60.273 CRI de Barueri
Avenida Brasil, 204-D, apto. 301 – Cohab – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06325-000

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, 
NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, 
ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a 
Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-
se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo 
n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento 
de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do 
artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será 
interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra 
mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A José Abrão de Moura CIC nº 200.919.748-87
Matrícula (s) nº (s) 61.833 CRI de Barueri
Estrada Tambori, 88  – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06386-000

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Vilson Fernandes CIC nº 009.385.268-12
Matrícula (s) nº (s) 63.293 CRI de Barueri
Rua Verdy, 01  – Vila Olivina – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06365-790

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Luis Eloi da Silva CIC nº 653.679.608-04
Elza Fernandes da Silva 
Matrícula (s) nº (s) 63.294 CRI de Barueri
Rua Verdi, 47  – Vila Olivina – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-790

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Nadir Dutra CIC nº 703.660.558-87
Matrícula (s) nº (s) 64.466 CRI de Barueri
Rua Olavo Bilac, 355 – km 18 - Osasco/SP.
CEP.: 06190-150

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Antonio Bezerra dos Santos CPF nº 900.989.788-53
Dione Maria da Conceição Santos 
Matrícula (s) nº (s) 64.954 CRI de Barueri
Rua Francisco Antonio Iório, 86  – Vila Iório –São Paulo /SP.
CEP.: 02964-100

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Selma Rodrigues Pereira Silva CIC nº 009.369.868-24
Matrícula (s) nº (s) 65.204 CRI de Barueri
Rua Osvaldo Manoel de Oliveira, 86 – Jardim Padroeira II – Osasco /SP.
CEP.: 06162-070

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Nivaldo Angelo Mião
Transcrição (s) nº (s) 66.584 CRI de Carapicuíba
Avenida Senador Roberto Simonsen, 221- São Caetano/SP.
CEP.: 09530-400

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Mario da Conceição Dutra
Marilza Rodrigues Dutra 
Matrícula (s) nº (s) 67.038 CRI de Barueri
Rua Bellini, 57 – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Pedro Pereira da Costa CPF nº 160.525.953-53
Maria do Socorro Sandes Pereira
Matrícula (s) nº (s) 69.802 CRI de Barueri
Rua Belini, 38  – Vila Olivina - Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A João Leopoldo Vieira CIC nº 009.215.958-32
Edinalva Silva Vieira CIC nº 009.346.308-10
Matrícula (s) nº (s) 70.988 CRI de Barueri
Rua Verdi, 34  – Vila Olivina – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-790

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Sebastião Jovenaldos Santos CIC nº 009.356.248-99
Cristina Evangelista dos Santos 
Matrícula (s) nº (s) 71.371 CRI de Barueri
Rua Belini, 35  – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Pedro João da Silva CIC nº 170.861.164-91
Josina Belmiro da Silva
Matrícula (s) nº (s) 72.081 CRI de Barueri
Rua Verdi, 29  – Vila Olivina – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-790

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Maria Arruda de Paula CIC nº 130.713.338-03
Matrícula (s) nº (s) 73.690 CRI de Barueri
Rua Argeu de Almeida, 126 – Jardim São Manoel- Carapicuíba/SP.
CEP.: 06385-863 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Nelson Furlan CIC nº 297.399.348-20
Maria Solange Furlan
Matrícula (s) nº (s) 73.691 e 73.693 CRI de Barueri
Rua Dr. Artur Zapponi, 242 – São Paulo/SP.
CEP.: 02840-170

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A José Edmilson Chaves CIC nº 073.019.228-84
Catarina Augusta da Conceição Chaves CIC nº 123.880.648-13
Matrícula (s) nº (s) 73.692 CRI de Barueri
Rua Joao Batista dos Santos, 03 – Jardim Maria Rita - Carapicuíba/SP.
CEP.: 06331-030

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Jair Martins Rodrigues CPF nº 060.329.858-30
Vanda Aparecida Rodrigues
Matrícula (s) nº (s) 74.599 CRI de Barueri
Rua Belini, 41  – Vila Olivina - Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-
40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São 
Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos 
seguintes:
Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse Social 
– Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do imóvel 
de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de 
Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação 
de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.
Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração da 
Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.
Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.
Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A José Geneci dos Santos CPF nº 992.838.758-34
Neuza Mendes dos Santos
Matrícula (s) nº (s) 74.599 CRI de Barueri
Rua Belini, 42  – Vila Olivina - Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Amarantino José de Souza CIC nº 009.156.268-61
Maria Celeste Santos de Sousa
Matrícula (s) nº (s) 75.421 CRI de Barueri
Rua Bellini, 55 – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Batista Rodrigues de Campos CIC nº 983.426.738-04
Santilia David de Campos
Matrícula (s) nº (s) 75.421 CRI de Barueri
Rua Luanda, 09 – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06321-170

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Rosalvo de Souza Freire CPF nº 843.934.168-72
Dionice dos Santos Freire CPF nº 068.132.608-55
Matrícula (s) nº (s) 80.935 CRI de Barueri
Rua Verdi, 28  – Vila Olivina – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-790

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Agenor Rocha Lima
Eleni Rocha Lima   CIC nº 079.365.498-03
Matrícula (s) nº (s) 83.354 CRI de Barueri
Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Cassia Rocha Lima
Eleni Rocha Lima   CIC nº 079.365.498-03
Matrícula (s) nº (s) 83.354 CRI de Barueri
Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Eleni Rocha Lima CIC nº 079.365.498-03
Matrícula (s) nº (s) 83.354 CRI de Barueri
Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Leandro Monteiro de Oliveira 
Matrícula (s) nº (s) 83.354 CRI de Barueri
Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Maria Madalena Rosa de Oliveira   CIC nº 023.151.478-67
Matrícula (s) nº (s) 83.354 CRI de Barueri
Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Rosana Aparecida de Oliveira Fernandes CIC nº 156.789.328-70
Eginaldo Tavares Fernandes
Matrícula (s) nº (s) 83.354 CRI de Barueri
Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 
artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do 
Jacarandá, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação 
de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Rosangela Monteiro de Oliveira   
Matrícula (s) nº (s) 83.354 CRI de Barueri
Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Selma Aparecida de Oliveira CIC nº 201.028.668-56
Matrícula (s) nº (s) 83.354 CRI de Barueri
Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Antonio Santiago de Araujo CIC nº 902.776.608-82
Cléa Aparecida Cabral Araujo CIC nº 079.337.778-13
Matrícula (s) nº (s) 84.136 CRI de Barueri
Rua Belini, 59 – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Eduardo Tsuyoshi Yamaguchi 
Matrícula (s) nº (s) 85.003 e 85004 CRI de Barueri
Praça Padroeira do Brasil, 202, 4º andar apto. 41 – Osasco/SP.
CEP.: 06010-090

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Fabio Mitsuo Yamaguchi 
Matrícula (s) nº (s) 85.003 e 85.004 CRI de Barueri
Praça Padroeira do Brasil, 202, 4º andar apto. 41 – Osasco/SP.
CEP.: 06010-090
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 
211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, 
NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante 
do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do 
Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em 
fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Nitie Yamaguchi CIC nº 064.222.328-96
Matrícula (s) nº (s) 85.003 e 85.004 CRI de Barueri
Praça Padroeira do Brasil, 202, 4º andar apto. 41 – Osasco/SP.
CEP.: 06010-090

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Ricardo Yoshio Yamaguchi 
Matrícula (s) nº (s) 85.003 e 85.004 CRI de Barueri
Praça Padroeira do Brasil, 202, 4º andar apto. 41 – Osasco/SP.
CEP.: 06010-090

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Julio Matsuzaki CIC nº 811.781.408-06
Marlene Faganello Matsuzaki CIC nº 115.077.348.08 
Matrícula (s) nº (s) 100.125 CRI de Barueri
Luiz Lopes Coelho, 340- Jardim São Domingos – São Paulo /SP.
CEP.: 05365-140

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Genito Bernardino de Castro CIC nº 244.438.246-34
Raney Basilio de Castro
Matrícula (s) nº (s) 102.376 CRI de Barueri
Rua Verdy, 52  – Vila Olivina – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06365-790

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Jailton Gomes dos Santos CIC nº 950.296.488-87
Marinalva Anizia Gomes dos Santos CIC nº 168.247.778-97
Matrícula (s) nº (s) 103.681 CRI de Barueri
Rua Verdi, 27 – Vila Olivina – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-790

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A José Fernandes de Sousa CPF nº 812.825.408-15
Francisca Ferreira de Sousa
Matrícula (s) nº (s) 115.533 CRI de Barueri
Rua Oiticica, 35 – Vila Olivina – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-760

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.
A Albertina da Silva Gomes CPF nº 854.349.578-49
Genézio Gomes da Silva CPF nº 013.974.398-74 
Matrícula (s) nº (s) 118.338 CRI de Barueri
Rua Verdy, 14 – Vila Olivina – Carapicuíba /SP.
CEP.: 06365-790

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social – Reurb-S da área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, neste Município, ora confinante do 
imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de 
aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: HUMBERTO MAURO GOMES DE SOUZA
ENDEREÇO: Rua Mariano J.M Ferraz, 252- Osasco/SP
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 e em cumprimento ao artigo 31 

da Lei 13.465/17 combinado com Art. 24 do Decreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, a NOTIFICANTE, por seu 
representante legal que a esta subscreve, vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos 
seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização do loteamento denominado “Vila 
Olivina” – com origem na Matrícula nº 9.403 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, Vila 
Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta notificação, em face ao não atendimento 
às exigências contidas na Lei Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa Senhoria, a municipalidade 
promoverá as medidas necessárias à regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto no Art. 40 do diploma legal 
aludido, inclusive com a oportuna cobrança das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e 
eventuais expropriações, na forma da lei.

 Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do recebimento desta, 
favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: CELSO AVELINO DE LIMA 
NOTIFICADO: MARIZA PASCHOALOTTO DE LIMA
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 e em cumprimento ao artigo 31 

da Lei 13.465/17 combinado com Art. 24 do Decreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, a NOTIFICANTE, por seu 
representante legal que a esta subscreve, vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos 
seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização da área denominada “Vila Olivina” 
– com origem na Matrícula nº 1.601 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, Vila Silviania, 
neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta notificação, em face ao não atendimento às 
exigências contidas na Lei Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua regular 
implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa Senhoria, a municipalidade 
promoverá as medidas necessárias à regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto no Art. 40 do diploma legal 
aludido, inclusive com a oportuna cobrança das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e 
eventuais expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do recebimento desta, favor desconsiderar 
essa notificação. 

Carapicuíba, 22 de fevereiro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

DECRETO Nº 5.088, 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Dispõe sobre a suspensão da retomada das aulas presenciais nas unidades escolares da Rede 
Pública Municipal de Ensino, no Município de Carapicuíba, e dá outras providências.”

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo 
no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade da adoção de medidas mais duras da quarentena, a fim de frear o 
avanço do COVID-19 (Novo Coronavírus); e

Considerando, ainda, reunião do CIOESTE onde se recomendou a suspensão da retomada das 
aulas presenciais na Rede Pública Municipal de Ensino, o que foi decidido em conjunto pelos Municípios 
integrantes do Consórcio;

DECRETA:
Art. 1º Fica suspensa, a partir da data de publicação deste Decreto e até ulterior deliberação, a retomada 

das aulas presenciais nas unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino, prevista no Decreto nº 
5.086, de 11 de fevereiro de 2021, com a permanência das atividades educacionais remotas.

Art. 2º As Unidades Escolares particulares/privadas devidamente regularizadas perante à Prefeitura, 
bem como as da Rede Estadual de Ensino, permanecem seguindo as diretrizes e regras estabelecidas pelo 
sistema de ensino do Estado de São Paulo, nos termos estabelecidos pelo artigo 6º do Decreto nº 5.086, 
de 11 de fevereiro de 2021.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Carapicuíba 26 de fevereiro de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 5.089, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Prorroga a medida de quarentena no Município de Carapicuíba, altera a classificação do 
Município no Plano São Paulo, e dá outras providências”

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 4.978, de 17 de março de 2020, que declarou Situa-
ção de Emergência no âmbito da Saúde Pública no Município de Carapicuíba, em razão da pandemia do 
Coronavírus - COVID 19; 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 4.980, de 19 de março de 2020, que suspendeu as 
visitas aos idosos residentes nas Instituições de Longa Permanência (ILPIs) e Casas de Repouso deste 
Município;

Considerando que o Decreto Municipal nº 4.988, de 2 de abril de 2020, declarou Estado de Calamida-
de Pública no Município de Carapicuíba;

Considerando que o Decreto Estadual nº 65.502, de 5 de fevereiro de 2021, estendeu até o dia 7 de 
março de 2021, a medida de quarentena em todo o Estado de São Paulo; e 

Considerando que, em 26 de fevereiro, o Governo Estadual promoveu a 23ª atualização do Plano São 
Paulo, determinando que a Região DRS-01 Grande São Paulo retorne à “Fase 2 – Controle” (Laranja) do 
referido Plano; 

DECRETA:
Art. 1º Observados os termos e condições estabelecidos neste Decreto, ficam prorrogados, até o dia 
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7 de março de 2021, a medida de quarentena no Município de Carapicuíba, a suspensão das visitas aos 
idosos residentes nas Instituições de Longa Permanência (ILPIs) e Casas de Repouso deste Município, e os 
termos do Decreto Municipal nº 4.981, de 21 de março de 2020.

Art. 2º Em atendimento ao que fora determinado pelo Governo do Estado de São Paulo quando da 
23ª atualização do Plano São Paulo, fica alterada a classificação do Município, da “Fase 3 – Flexibilização” 
(Amarela), para a “Fase 2 – Controle” (Laranja) do Plano São Paulo. 

Art. 3º De acordo com a liberação progressiva das atividades econômicas pelo Governo do Estado de 
São Paulo para a “Fase 2 – Controle” (Laranja), fica permitido no Município o funcionamento das seguintes 
atividades, com restrições:

I – comércios, galerias de rua, serviços, salões de beleza e barbearias: durante 8 horas diárias em 
horário livre, corrido ou fracionado, com encerramento das atividades até as 20h; 

II – restaurantes e similares, exceto bares: durante 8 horas diárias em horário livre, corrido ou fracionado, 
com encerramento das atividades até as 20h; 

III – academias e centros de ginástica: durante 8 horas diárias em horário livre, corrido ou fracionado, 
com encerramento das atividades até as 20h; 

IV – shopping centers: entre 12h e 20h;
V – eventos, convenções e atividades culturais: durante 8 horas diárias em horário livre, corrido ou 

fracionado, com encerramento das atividades até as 20h.
§1º As atividades liberadas por este Decreto deverão obedecer aos critérios estabelecidos no Anexo 

III do Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, e suas posteriores alterações, e nos protocolos 
sanitários, setoriais e intersetorial do Estado de São Paulo, disponíveis no site: https://www.saopaulo.sp.gov.
br/coronavirus/planosp.

§2º Sem prejuízo do atendimento às determinações estaduais citadas no parágrafo anterior, as 
atividades em funcionamento deverão também atender, no que couber, ao que determina o Decreto 
Municipal nº 4.994, de 30 de abril de 2020, em especial:

I - intensificar as ações de limpeza das áreas comuns e de circulação;
II - disponibilizar álcool em gel ou álcool 70%, para assepsia de clientes e funcionários;
III - manter a ventilação natural dos ambientes, sempre que possível;
IV - exigir e fornecer máscaras de proteção facial para uso dos seus funcionários;
V - impedir o atendimento de clientes que não estejam usando máscaras de proteção facial;
VI - limitar o número de clientes em atendimento, evitando a aglomeração de pessoas, de maneira a 

sempre permitir o distanciamento mínimo de um metro e meio entre cada cliente; 
VII - promover a demarcação no solo, nos espaços destinados às filas de clientes em atendimento, para 

que permaneçam em espera a uma distância mínima de um metro e meio uns dos outros;
VIII - durante os serviços de entrega de mercadorias, os colaboradores responsáveis (entregadores/

motoboys) deverão utilizar máscaras de proteção facial;
IX - divulgar informações acerca da COVID-19 e das medidas de prevenção.
§3º É de responsabilidade dos estabelecimentos das atividades que trata o caput, manter o controle 

de acesso e distanciamento entres as pessoas, devendo permitir, em sua área de funcionamento e de 
estacionamento o acesso de, no máximo, 40% (quarenta por cento) de sua capacidade total, visando 
impedir aglomerações, conforme determina o Plano São Paulo.

§4º Os estabelecimentos autorizados a funcionar em horário livre corrido ou fracionado, deverão afixar 
em local visível ao público, na entrada do estabelecimento, seu horário de funcionamento.

Art. 4º O Município atenderá as demais determinações, normas e diretrizes editadas e publicadas pelo 
Governo Estadual e/ou contidas no Plano São Paulo, acerca da pandemia de Covid-19.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor em 1º de março de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 26 de fevereiro de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do Mu-
nicípio no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2017
CHAMAMENTO 87

Os aprovados, do Concurso Público n.º 02/2017, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  contados 
da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º 
da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 10:00 as 16:00 horas, na Secretaria de Administração, à 
Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos 
(CÓPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde 
está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão 
de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site 
www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa 
Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 
3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante 
do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se 
exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos menores de 
14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos menores de 
14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias 
da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Apresentar 
Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no 
máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; 

Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu 
qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de 
trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem 
o seu patrimônio e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O 
não comparecimento implicará em sua desclassificação.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

58985 MARCOS ANTONIO BATISTA DA SILVA 155881954 74º

Carapicuíba, 03 de março de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 05/2018
CHAMAMENTO 53

Os aprovados, do Concurso Público n.º 05/2018, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  contados 
da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º 
da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 10:00 as 16:00 horas, na Secretaria de Administração, à 
Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos 
(COPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde 
está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão 
de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site 
www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa 
Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 
3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante 
do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se 
exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos menores de 
14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos menores de 
14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias 
da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Apresentar 
Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no 
máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; 
Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu 
qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de 
trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem 
o seu patrimônio e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O 
não comparecimento implicará em sua desclassificação.

ENGENHEIRO CIVIL

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

52969 JOÃO GUILHERME GIRONDA DE ALMEIDA ROSSI 350089693 17º

51979 ESPEDITO FRANCISCO VIEIRA 46835301X 18º

Carapicuíba, 03 de março de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2019
CHAMAMENTO 32

Os aprovados, do Concurso Público n.º 02/2019, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  contados 
da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º 
da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 10:00 as 16:00 horas, na Secretaria de Administração, à 
Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos 
(COPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde 
está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão 
de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site 
www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa 
Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 
3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante 
do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se 
exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos menores de 
14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos menores de 
14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias 
da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Apresentar 
Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no 
máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; 
Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu 
qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de 
trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem 
o seu patrimônio e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O 
não comparecimento implicará em sua desclassificação.

MÉDICO PSIQUIATRA PLANTONISTA

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

https://www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp
https://www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp
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200363 JÚLIO CÉSAR DIAS DE ANDRADE 598828606 14º

200260 ANTONIO SOARES SILVA 375020942 15º

Carapicuíba, 03 de março de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE CARAPICUIBA
SECRETARIA MUCICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO, em conformidade com as disposições 
e competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97 que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB 
e pela Resolução CONTRAN 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via 
remessa postal, notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos abaixo relacionados, das 
respectivas Infrações de Trânsito, estabelecendo prazo legal de 15 dias a contar da presente publicação 
para a facultativa interposição da Defesa da Autuação por ventura interposta ou a Solicitação da Aplicação 
da Penalidade de Advertência por Escrito, observando os termos da Resolução CONTRAN nº 619/2016. 
A Defesa da Autuação por ventura interposta ou a Solicitação da Aplicação da Penalidade de Advertência 
por Escrito devem ser entregues PESSOALMENTE OU VIA CORREIOS (de preferência mediante aviso 
de recebimento) na Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito localizada á Avenida Deputado Emilio 
Carlos, nº 360 – Vila Terezinha – Carapicuíba – SP – CEP: 06310-160.

Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação e tratando de infração de 
responsabilidade do condutor, para fins de pontuação, o proprietário do veiculo tem o prazo de 15 dias 
a contar da presente publicação, para identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela 
pontuação decorrente, nos termos do artigo 257 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. O formulário para 
identificação do condutor deve ser retirado na Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito localizada á 
Avenida Deputado Emilio Carlos, nº 360 – Vila Terezinha – Carapicuíba – SP, de segunda-feira á sexta-feira 
das 08h00 as 17h00, exceto feriados e pontos facultativos.

NOTIFICAÇÕES DE AUTUAÇÃO EXPEDIDAS E DEVOLVIDAS PELOS CORREIOS

PERIODO:  16 a 28/02/2021

RETORNO DOS CORREIOS

PLACA DO 
VEICULO NOME DO PROPRIETARIO Nº AIT CODIGO DA 

INFRAÇÃO
DATA DA 

INFRAÇÃO

PRAZO PARA 
INERPOSIÇÃO 

DE DEFESA 
DA AUTUAÇÃO 
ADVERTENCIA  
E INDICAÇÃO 
DE CONDUTO

DATA MOTIVO

1 EKK-0062 CARLOS ROBERTO PEREIRA R008719495 74630 01/01/2021 05/03/2021 22/02/2021 Não Existe 
Número Indicado

2 FFQ-0771 GISELE MARIA DE ARAUJO 
SOUSA R008715595 74550 01/01/2021 05/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

3 FNR-4123 MARIA JOSE DOS SANTOS R008716435 74550 01/01/2021 05/03/2021 22/02/2021 Não Existe 
Número Indicado

4 HFX-9072 ABENILDO RIBEIRO DOS 
SANTOS R008056925 74550 25/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

5 KET-4609 ALTAIR CAMPANHA R008069975 74630 31/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Não Existe 
Número Indicado

6 KET-4609 ALTAIR CAMPANHA R008070395 74630 31/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Desconhecido

7 JKY-5363 ANTONIO VIEIRA DA SILVA R008065135 74550 28/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

8 DZD-3506 BSM EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCAO LT R008060345 74550 27/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

9 BHG-1977 FABIANO PEREIRA SANTOS S001844856 60503 21/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Não Existe 
Número Indicado

10 FCH-6510 FERNANDA ROSA DE SOUZA 
VISMARI R008065645 74550 29/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

11 EWF-0214 GUILHERME VALENTIM DE 
OLIVEIRA R008056765 74550 25/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

12 EYZ-1582 LUANA DA SILVA GOMES S001845786 60503 26/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Não Existe 
Número Indicado

13 BCT-0199 NR1 DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS EIRELI R008062805 74550 28/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Não Procurado

14 ENR-2481 OCTAVIA DE SOUZA VILLELA S001968326 56732 10/01/2021 08/03/2021 22/02/2021 Não Procurado

15 BRZ-5606 ORLANDO CEZARIO 
SOBRINHO R008061775 74550 27/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

16 EAD-0854 RAPIDO NORDESTE 
TRANSPORTES LTDA R008730265 74550 05/01/2021 08/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

17 EVA-4095 REGIANE MARCIA 
MANTOVANI R008734505 74550 07/01/2021 08/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

18 EVK-8089 RONAN CORREA CAMARGO R008065815 74550 29/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Não Existe 
Número Indicado

19 EVK-8089 RONAN CORREA CAMARGO R008065505 74550 29/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

20 EVK-8089 RONAN CORREA CAMARGO R008050085 74550 22/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

21 FWG-4656 TEMPO O S DE EMPREEND 
DE LUTO LTDA R008049665 74550 22/03/2020 08/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

22 FHL-3970 VERA LUCIA FONSECA 
ESCALANTE S001965786 60503 07/01/2021 08/03/2021 22/02/2021 Não Procurado

23 MWD-1904 ADILSON GOMES DA SILVA C001854817 55680 09/01/2021 12/03/2021 22/02/2021 Desconhecido

24 EVQ-1J71 ARMAZEM E DISTRIBUIDORA 
DE BEBIDAS SAO L C003336897 55680 12/01/2021 12/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

25 CVU-0160 CLEIDSON PASSOS DA 
SILVA LIMA S001964346 60503 04/01/2021 12/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

26 EID-9271 PETERSON LOURENCO 
JOAQUIM 49266904899 M001817931 51851 07/01/2021 12/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

27 FDU-2F23 AMARILDO DAMASIO R008762735 74550 17/01/2021 15/03/2021 22/02/2021 Desconhecido

28 CHP-3289 JOSE DIAS DE MACEDO R008754215 74550 14/01/2021 15/03/2021 22/02/2021 Não Existe 
Número Indicado

29 DGS-3395 KATIA BARROS DA SILVA R008749985 74550 12/01/2021 15/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

30 EEZ-6466 LINDOMAR ALVES LAVRADOR R008742265 74550 10/01/2021 15/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

31 ERG-0403 LINKDI PARTICIPACOES 
EIRELI R008750295 74550 12/01/2021 15/03/2021 22/02/2021 Desconhecido

32 PZG-9D62 MARCELO DOS SANTOS 
BARBOSA R008744585 74550 10/01/2021 15/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

33 DZO-9638 NORMA MARIA OLIVEIRA DOS 
SANTOS S001970636 60503 14/01/2021 15/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

34 EMV-2638 ODAIL DA SILVEIRA BASTOS S001974306 60503 19/01/2021 15/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

35 FMD-4237 PONTO ALTO ELETRONICA 
LTDA ME S001971266 60503 15/01/2021 15/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

36 FMD-4237 PONTO ALTO ELETRONICA 
LTDA ME R008741185 74630 09/01/2021 15/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

37 EAD-0854 RAPIDO NORDESTE 
TRANSPORTES LTDA R008748975 74550 12/01/2021 15/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

38 AOA-2011 ROSANA NUNES PEREIRA 
FREITAS S001971436 60503 15/01/2021 15/03/2021 22/02/2021 Desconhecido

39 EPB-3653 TALITA TATIRLR ROCHA R008740095 74550 09/01/2021 15/03/2021 22/02/2021 Desconhecido

40 DIR-5319 ECOTHERM SERVS IMP 
EIRELI R008755025 74550 15/01/2021 19/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

41 DIR-5319 ECOTHERM SERVS IMP 
EIRELI R008756835 74550 15/01/2021 19/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

42 FGY-8931 EMPRESA  DE LUTO  AMIGOS 
LTDA ME R008752475 74550 13/01/2021 19/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

43 DRA-5316 MARCOS ANTONIO ALVES 
MACHADO C003904817 55500 29/01/2021 19/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

44 JIO-1940 RONALDO SANTOS DE ASSIS C001156307 58191 26/01/2021 19/03/2021 22/02/2021 Não Existe 
Número Indicado

45 FYP-0328 THAIS SANTOS CARVALHO R008751545 74550 13/01/2021 19/03/2021 22/02/2021 Não Existe 
Número Indicado

46 ASK-7538 ANA ALVES R008773915 74550 22/01/2021 22/03/2021 22/02/2021 Desconhecido

47 DSC-6E20 JANIEL DE ALMEIDA SOUZA R008785245 74550 26/01/2021 22/03/2021 22/02/2021 Não Existe 
Número Indicado

48 DON-6488 JULIANA APARECIDA 
DELGADO C003489147 51851 19/01/2021 22/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

49 QQK-7356 MARCOS HENRIQUE RIBEIRO 
SILVA R008766995 74550 19/01/2021 22/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

50 CZL-4316 SILVIO AMANCIO DE 
MENEZES S001975486 60503 21/01/2021 22/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

51 DFV-0752 VALMIR GOMES DA SILVA Z000586608 55412 29/01/2021 22/03/2021 22/02/2021 Não Existe 
Número Indicado

52 FTE-6D18 W R COMERCIO DE 
BATERIAS LTDA R008766595 74550 18/01/2021 22/03/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

53 BYN-0841 ELIANA APARECIDA DE 
JESUS R008757575 74550 16/01/2021 29/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

TOTAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DEVOLVIDAS 53

PRAZO PARA DEFESA E INDICAÇÃO EXPIRADO

PERIODO: 16 a 28/02/2021

RETORNO DOS CORREIOS

PLACA DO 
VEICULO NOME DO PROPRIETARIO Nº AIT CODIGO DA 

INFRAÇÃO
DATA DA 

INFRAÇÃO

PRAZO PARA 
INERPOSIÇÃO 

DE DEFESA 
DA AUTUAÇÃO 
ADVERTENCIA  
E INDICAÇÃO 
DE CONDUTO

DATA MOTIVO

1 HBU-7582 JOSE ORLANDO RODRIGUES 
DE SOUZA C002904647 55500 14/12/2020 01/02/2021 22/02/2021 Mudou-se

2 BYP-6D19 MOACIR DA SILVA SOUSA S001947576 60503 10/12/2020 05/02/2021 22/02/2021 Mudou-se

3 GNI-4232 APARECIDA VICENTE DOS 
SANTOS R008661475 74550 13/12/2020 08/02/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

4 QJT-6H22 EDILMA APARECIDA 
MARQUES SANTANA R008661305 74550 13/12/2020 08/02/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

5 QPI-0G24 MILZA MARIA DE JESUS R008646115 74550 06/12/2020 08/02/2021 22/02/2021 Mudou-se

6 EPG-1832 VALDEMIR JOSE PEREIRA 
DOS SANTOS S001948736 60503 11/12/2020 08/02/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

7 KXV-8J33 GILBERTO DE SA FREIRE 
ASSUMPCAO R008652455 74630 09/12/2020 12/02/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

8 DIT-2703 MARIA CHRISTINA 
NAPOLITANO R008651335 74550 09/12/2020 12/02/2021 22/02/2021 Mudou-se

9 ELW-0555 CONSTRUTORA TECPLAN  
LTDA Z000584018 55412 17/12/2020 18/02/2021 22/02/2021 Mudou-se

10 BBA-2C52 LINDOVAL SANTANA DOS 
SANTOS R008665285 74550 15/12/2020 18/02/2021 22/02/2021 Desconhecido

11 DIT-2703 MARIA CHRISTINA 
NAPOLITANO R008663315 74550 14/12/2020 18/02/2021 22/02/2021 Mudou-se

12 IMV-2490 CLAIRE BOHER DOS SANTOS C003335547 76332 02/01/2021 22/02/2021 22/02/2021 Endereço 
Insuficiente

13 BSD-8064 EDNA C A M ANTONIO C M J 
FERNANDA C M S S001957006 60503 23/12/2020 22/02/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

14 GCP-0025 GERALDO JOSE CESAR 
PORTUGAL R008687585 74550 24/12/2020 23/02/2021 22/02/2021 Não Existe 

Número Indicado

15 OMZ-6771 LEANDRO DA SILVA PRESTES R008692005 74550 25/12/2020 23/02/2021 22/02/2021 Não Existe 
Número Indicado

16 PZK-3195 CERTEZZAX CAR LTDA S001962816 60503 31/12/2020 01/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

17 DDM-3738 JESSE LUCIO JUNIOR C003724157 55680 21/03/2020 01/03/2021 22/02/2021 Não Existe 
Número Indicado

18 OWE-7453 RICARDO ALVES DOS 
SANTOS Z000566858 55412 21/03/2020 01/03/2021 22/02/2021 Mudou-se

TOTAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DEVOLVIDAS 18

Secretaria de Assuntos Jurídicos

PORTARIA Nº 317, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o inciso I, alínea  a, do artigo 1º da Portaria nº 177, de 20 de janeiro de 2021, que 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
  I - Membros Representantes do Poder Público:
a) SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – SASC
Titular: Kelvin Vinicius Silvestre de Lima
Suplente: Cristina Sinkere Rodrigues Campos
Titular: Deyse Conceição Zanardi
Suplente: Ana Letícia Lopes Santos
Titular: Wellington de Almeida Cosmo
Suplente: Aline Marilise Goulart
Titular: Edna Pereira da Silva
Suplente: Joes Cassan”
Art. 2º. Os demais membros nomeados pela Portaria nº 177, de 20 de janeiro de 2021, permanecem 

inalterados.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

em especial a Portaria nº 240, de 29 de janeiro de 2021.
Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito
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Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

PORTARIA Nº 498, DE 01 DE MARÇO DE 2021

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR como Gestores Responsáveis Técnicos junto à Secretaria Estadual de 

Desenvolvimento Regional – Subsecretaria de Convênios com Municípios, os seguintes servidores:
I – Diorgens Godoi da Silva, Engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 46.787.803-1, inscrito 

no CPF sob o nº 379.794.378-45, inscrito no CREA sob o nº 5069838630;
II – Renato Aparecido Alves Rutuchineski Batista, Engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 

40.614.213-0, inscrito no CPF sob o nº 228.131.308-50, inscrito no CREA sob o nº 5070295244;
Art. 2º DESIGNAR como Gestores Financeiros junto à Secretaria Estadual de Desenvolvimento 

Regional – Subsecretaria de Convênios com Municípios, os seguintes servidores:
I – Carlos Donizeti Caetano, Contador, portador da cédula de identidade RG nº 11.329.862-6, inscrito no 

CPF sob o nº 949.700.258-00, inscrito no CRC sob o nº 130864/O-9;
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

PORTARIA Nº 499, DE 01 DE MARÇO DE 2021
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR os membros representantes do Poder Público do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, nomeados pela Portaria nº 934, de 12 de setembro de 2018, conforme 
a Lei Municipal nº 2.976, de 24 de fevereiro de 2010, alterada pela Lei Municipal nº 2.985, de 09 de abril de 
2010, ficando nomeados os seguintes membros:

I – Membros Representantes do Poder Público:
a) Secretaria de Assistência Social e Cidadania
Titular: Cleonice Dias Guesso Pires
Suplente: Iraildes Maria Guimarães de Alcântara
b) Secretaria de Educação
Titular: Darliza Carvalho Biliati
Suplente: Karoline Rodrigues Peres
c) Secretaria de Saúde
Titular: Roberta Cristina Hipolide das Neves
Suplente: Samara Ribeiro Cavalheri
d) Secretaria de Esportes e Lazer
Titular: Mauro Pereira dos Santos 
Suplente: Vitor Hugo Alexandre
e) Secretaria de Assuntos Jurídicos
Titular: Julia Cristina Gonçalves Nebias dos Santos
Suplente: Cynthia Karoline Carvalho Luciani
f) Secretaria da Fazenda
Titular: Fernando Pereira da Silva
Suplente: Eliana dos Santos Soares Santana
g) Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Titular: Jiulia Sellena Bertarelli Santos
Suplente: Luiz Henrique Dantas Bezerra
h) Secretaria de Governo
Titular: Thaila Cia Morais
Suplente: Rafaela Leal Tucciolo Moreira dos Santos
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES 
Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Carapicuíba, 03 de março de 2021.
RESOLVE:

PORTARIA Nº. 500, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 DETERMINAR a  RETIFICAÇÃO da 
matrícula da funcionária Patrícia Martins Ferreira, 
publicada de maneira errada em 26/02/2021, sendo 
a matrícula correta número 49.140.

PORTARIA Nº. 501, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 DETERMINAR a RETIFICAÇÃO da 

matrícula do funcionário Vinicius Calheiros Pereira, 
publicada de maneira errada em 26/02/2021, sendo 
a matrícula correta número 49.234, e também 
o número do Processo Administrativo, sendo o 
correto número 28616/2019.

PORTARIA Nº. 502, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 DETERMINAR a  abertura de Sindicância 
Administrativa em face da servidora Maria Tereza 
Rafael Alves, conforme Processo Administrativo nº 
5270/2021.

PORTARIA Nº. 503, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 DETERMINAR a  abertura de Sindicância 
Administrativa em face da servidora Aline Oliveira 
Linhares, conforme Processo Administrativo nº 
17947/2020.

PORTARIA Nº. 504, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 DETERMINAR a  abertura de Sindicância 
Administrativa para apurar condutas na secretaria 
de Obras,  conforme Processo Administrativo nº 
5285/2021.

PORTARIA Nº. 505, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 DETERMINAR a  abertura de Processo 
Disciplinar Administrativo por ABANDONO DE 
CARGO, em face da servidora Sandra Elizabet 
Samaniego Correia de Souza, conforme Processo 
Administrativo nº 5308/2021.

PORTARIA Nº. 506, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 TORNAR NULA a PORTARIA Nº. 467, DE 26 
DE FEVEREIRO DE 2021, publicada em nome do 
(a) servidor (a) GABRIEL ROSA PINTO.

PORTARIA Nº. 507, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 CESSAR, os efeitos da portaria nº. 379, DE 
17 DE FEVEREIRO DE 2021, que designou o (a) 
Senhor (a) RUBENS PINHEIRO LOPES, Matrícula 
46720, ocupante do cargo de PEB II - ARTES, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
para responder pelo cargo de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, constante da Lei nº 3052, de 16 de 
Dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 3.305, de 
09 de abril de 2015, retroagindo seus efeitos em 22 
DE FEVEREIRO DE 2021.

PORTARIA Nº. 508, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 DESIGNAR, o(a) Senhor(a) TALITA 
DE SOUZA SILVA, matrícula 44158, ocupante 
do cargo de PROFESSOR ADJUNTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para responder 
cumulativamente pelo cargo de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, retroagindo seus efeitos em 01 
DE MARÇO DE 2021.

PORTARIA Nº. 509, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 CONCEDER Licença Prêmio de 
90 (noventa) dias ao (a) servidor (a) ADJA 
CORDEIRO GALVAO KIMURA, matrícula 3349, 
admitido (a) em 21/06/1989, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
referente ao período aquisitivo 2003/2008, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2021, conforme 
Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 510, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 CONCEDER Licença Prêmio de 
90 (noventa) dias ao (a) servidor (a) TELMA 
MARTINS DOS SANTOS, matrícula 3983, 
admitido (a) em 08/03/1990, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
referente ao período aquisitivo 2015/2020, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2021, conforme 
Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 511, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) 
dias ao (a) servidor (a) ALEXANDRE SEVERINO 

DA SILVA, matrícula 17415, admitido (a) em 
05/06/2003, ocupante do cargo de MOTORISTA, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO GERAL, referente ao período 
aquisitivo 2008/2013, retroagindo seus efeitos em 
01/03/2021, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 512, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) 
dias ao (a) servidor (a) ROBERTO ARAUJO 
DA SILVA, matrícula 36763, admitido (a) em 
15/02/2012, ocupante do cargo de ENGENHEIRO 
CIVIL, lotado (a) na SECRETARIA MUN. DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, referente ao 
período aquisitivo 2012/2017, retroagindo seus 
efeitos em 01/03/2021, conforme Lei nº. 1619/1993, 
alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 513, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) 
dias ao (a) servidor (a) EVERTON FRANCISCO 
DOS SANTOS, matrícula 39695, admitido (a) em 
31/01/2013, ocupante do cargo de AJUDANTE 
GERAL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, referente ao período aquisitivo 
2013/2018, retroagindo seus efeitos em 01/03/2021, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 514, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 CONCEDER Licença Prêmio de 90 
(noventa) dias ao (a) servidor (a) VIVIAN MAYUMI 
KOJIMA, matrícula 42963, admitido (a) em 
31/01/2014, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2014/2019, retroagindo seus efeitos em 
01/03/2021, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 515, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 CONCEDER Licença Prêmio de 30 
(trinta) dias ao (a) servidor (a) MESSIAS PEDRO 
PAULO SILVA, matrícula 43983, admitido (a) em 
14/03/2014, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) na SECRET. MUNIC. 
DE DESENVOL. ECON. S. E. TRABALHO, 
referente ao período aquisitivo 2014/2019, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2021, conforme 
Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 516, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) 
dias ao (a) servidor (a) CACILDA APARECIDA 
GUERSONI, matrícula 44000, admitido (a) em 
14/03/2014, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) na SECR. MUNIC. 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
referente ao período aquisitivo 2014/2019, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2021, conforme 
Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 517, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 CONCEDER Licença Prêmio de 45 
(quarenta e cinco) dias ao (a) servidor (a) CARLA 
LETICIA SOBRINHO DA SILVA, matrícula 44953, 
admitido (a) em 30/07/2014, ocupante do cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
referente ao período aquisitivo 2014/2019, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2021, conforme 
Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 518, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 CONCEDER Licença Prêmio de 60 
(sessenta) dias ao (a) servidor (a) JOSIANE 
ARAUJO DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula 45405, 
admitido (a) em 22/01/2015, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
referente ao período aquisitivo 2015/2020, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2021, conforme 
Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

http://www.carapicuiba.sp.gov.br/
http://www.carapicuiba.sp.gov.br/
http://www.carapicuiba.sp.gov.br/
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PORTARIA Nº. 519, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 CONCEDER Licença Prêmio de 30 
(trinta) dias ao (a) servidor (a) BENJAMIM JOSE 
FERREIRA, matrícula 36193, admitido (a) em 
20/01/2012, ocupante do cargo de GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO), lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA 
E CONTROLE URBANO, referente ao período 
aquisitivo 2012/2017, retroagindo seus efeitos em 
02/03/2021, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 520, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) 
dias ao (a) servidor (a) VALDEMIR CARNEIRO 
DA SILVA, matrícula 36244, admitido (a) em 
20/01/2012, ocupante do cargo de GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO), lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA 
E CONTROLE URBANO, referente ao período 
aquisitivo 2012/2017, retroagindo seus efeitos em 
02/03/2021, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 521, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 CONCEDER Licença Prêmio de 30 
(trinta) dias ao (a) servidor (a) VALDETE MARIA 
DE SOUZA, matrícula 40698, admitido (a) em 
14/03/2013, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO GERAL, 
referente ao período aquisitivo 2013/2018, a 
partir de 08/03/2021, conforme Lei nº. 1619/1993, 
alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 522, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) 
dias ao (a) servidor (a) ELAINE CALDEIRA 
GONCALVES DE OLIVEIRA, matrícula 45410, 
admitido (a) em 22/01/2015, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
referente ao período aquisitivo 2015/2020, a partir 
de 08/03/2021, conforme Lei nº. 1619/1993, 
alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 523, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 CONCEDER Licença Prêmio de 
30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) MARCOS 
CONCEICAO ALVES, matrícula 40486, admitido 
(a) em 05/03/2013, ocupante do cargo de AGENTE 
DE TRANSITO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO, 
referente ao período aquisitivo 2013/2018, a 

partir de 09/03/2021, conforme Lei nº. 1619/1993, 
alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 524, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) 
dias ao (a) servidor (a) VALMIR DE PAULA LEITE, 
matrícula 44267, admitido (a) em 15/04/2014, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
GERAL, referente ao período aquisitivo 2014/2019, 
a partir de 10/03/2021, conforme Lei nº. 1619/1993, 
alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 525, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 CONCEDER Licença Prêmio de 30 
(trinta) dias ao (a) servidor (a) PAULO SERGIO 
COSTA DA SILVA, matrícula 32474, admitido (a) 
em 02/02/2011, ocupante do cargo de GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO), lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA 
E CONTROLE URBANO, referente ao período 
aquisitivo 2011/2016, a partir de 12/03/2021, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 526, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 CONCEDER Licença Prêmio de 
90 (noventa) dias ao (a) servidor (a) KEITH 
SCHABIUK GUALIATO BEZERRA, matrícula 
45463, admitido (a) em 29/01/2015, ocupante do 
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER, referente ao período aquisitivo 2015/2020, 
a partir de 24/03/2021, conforme Lei nº. 1619/1993, 
alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 527, DE 03 DE MARÇO DE 
2021 CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) 
dias ao (a) servidor (a) ANTONINI CESAR NUNES, 
matrícula 39391, admitido (a) em 24/01/2013, 
ocupante do cargo de ARTIFICE, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente 
ao período aquisitivo 2013/2018, a partir de 
31/03/2021, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 528, DE 03 DE MARÇO 
DE 2021 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
THIAGO CORNIERI DE ANDRADE MARTINS, 
matrícula 50681, do cargo de ENGENHEIRO 
CIVIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, do quadro 
de pessoal, retroagindo seus efeitos em 01 DE 
MARÇO DE 2021.

Marco Aurélio dos Santos Neves, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Resolve Nomear os concursados 
abaixo relacionados:

Nº PORTARIA NOME RG CPF CARGO A PARTIR

468 LETICIA MICHELMAN 
LOPES 50.698.915-X 441.847.188-09 OFICIAL ADMINIS-

TRATIVO 04/02/2021

469 ROBERTO MARQUES 
DE SOUZA 20.537.366-5 116.908.938-00 MOTORISTA 04/02/2021

470 JOSE WEDSON FERREI-
RA DA COSTA LIMA 54.716.714-3 470.417.218-09 VIGIA 17/02/2021

471 CASSIA GUIMARAES 
LIMA 34.129.793-8 346.781.568-52 ENFERMEIRO PSF 17/02/2021

472 CLAUDICEIA SOUZA 
NERI DOS SANTOS 32.605.363-3 327.940.628-59 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 18/02/2021

473 EDILMA APARECIDA DA 
CONCEICAO CUTRIM 30.917.302-4 313.088.608-70 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

474 MAYARA APARECIDA 
SOARES DA SILVA 45.249.071-6 429.046.778-44 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

475 ROSANGELA RODRI-
GUES 22.636.441-0 123.367.968-64 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

476 WESLEY QUADRA 
DA SILVA 33.644.883-1 213.307.688-33 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

477 VERA LUCIA ALVES DA 
SILVA SIQUEIRA 18.145.891-3 058.081.998-16 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

478 CRISTIENE MAIRA 
FERREIRA DA SILVA 33.284.817-6 316.553.748-85 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

479 ALMERINDA ALVES DE 
AZEVEDO SANTOS 24.645.062-9 160.889.818-06 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

480 LIDIA KATARINA GIUSTI 27.875.296-6 314.996.658-22 PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

481 ELAINE CRISTINA 
MARIANO DA SILVA 28.274.216-5 260.058.728-42 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

482 FLAVIA REGINA DE AZE-
VEDO RODRIGUES 28.954.589-4 250.504.488-08 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

483 DORISMAR FRANCISCA 
DE SOUSA BESERRA 36.076.524-5 286.097.678-76 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

484 JOSEANE MARIA DA 
SILVA SANTOS 39.667.764-2 924.187.164-49 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

485 FERNANDA SOARES 
SILVA FREITAS 62.389.727-1 078.324.526-25 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

486 LILIAN FAQUIM 32.465.862-X 283.571.858-35 PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

487 CRISTIANE SOARES 
DA SILVA 32.574.478-6 284.579.118-64 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

488 RAQUEL CARDOSO 
FRAGA 41735680-8 216.031.678-46 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

489 PRISCILA RUBIANO DE 
CARMO NEVES 35.190.446-3 321.070.068-06 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

490 WILLIAN MENDES 
ALVES 39.470.754-0 021.467.275-19 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

491 ELAINE RODRIGUES 
CHAVES 23.582.799-x 143.427.738-05 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

492 TAISA SOUZA DE JESUS 37.976.439-8 307.962.208-16 PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

493 FLAVIA NUNES VASCON-
CELOS 44.063.108-7 330.474.608-09 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

494 JOSILDA GOMES DE 
AMORIM SOUZA 22.904.050-0 185.504.718-79 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

495 GRACIELE LIMA 
BARROS 43.356.306-0 305.468.848-81 PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BASICA I 19/02/2021

496 JESSICA DIAS GOMES 44.336.956-2 364.759.518-70 ENGENHEIRO CIVIL 22/02/2021

497 JOSE UBIRACI DE 
FREITAS LIMA 35.073.105-6 298.368.728-76 AUXILIAR ADMINIS-

TRATIVO 25/02/2021
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Prefeitura prorroga atendimento do Cadastro 
Único no Tancredão até final de março

Priorizando o conforto e a 
segurança da população, a Pre-
feitura de Carapicuíba, por meio 
da Secretaria de Assistência 
Social, prorrogou os atendimen-
tos do Cadastro Único até 31 de 
março, no Ginásio de Esportes 
Tancredo Neves, mais conheci-
do como Tancredão. Trata-se de 
um espaço amplo, o que possi-
bilita seguir os protocolos sani-
tários de combate a Covid-19, 
como o distanciamento social. 
A atualização cadastral do pro-
grama havia sido suspensa 
pelo Governo Federal, devido à 
pandemia, sendo retomada no 
município no dia 11 de janeiro, 
com a previsão inicial de seguir 
no local até 26 de fevereiro.

Até o momento, cerca de 8 
mil pessoas passaram pelo es-
paço para realização de servi-
ços, como atualizações cadas-
trais, Bolsa Família, BPC/Loas, 
entre outros. Desde o dia 1 de 
março (segunda-feira), serão 
250 senhas distribuídas para 
atendimento, que continuará de 
segunda a sexta-feira, das 9h 
às 15h.

As unidades do Centro de 
Referência de Assistência So-

cial (CRAS) permanecem com 
atendimentos para outros ser-
viços já oferecidos de Proteção 
Social Básica. Em caso de dú-
vidas, os munícipes de Carapi-
cuíba podem entrar em contato 
com a Secretaria de Assistên-
cia Social pelos números (11) 
4164-1624 ou (11) 4184-1217, 
de segunda a sexta-feira, das 

8h às 17h. Se preferir, a pes-
soa também poderá enviar um 
e-mail para: assistenciasocial@
carapicuiba.sp.gov.br.

Serviço

Atendimento Cadastro Único
Data: até 31 de março
Horário de funcionamento: 

Segunda a sexta-feira, das 9h 
às 15h

Local: Ginásio Tancredão - 
Av. Inocêncio Seráfico, 2005 - 
Vila Santa Lucia –

Carapicuíba / SP
Atendimento mediante se-

nha. Serão entregues 250 por 
dia.

http://assistenciasocial@carapicuiba.sp.gov.br. 
http://assistenciasocial@carapicuiba.sp.gov.br. 


“O final feliz
está chegando.

Vamos continuar
fazendo a

nossa parte?”

Caike de Souza, 8 anos

#JuntosContraoCoronavírus

Saiba mais pelos canais da Prefeitura
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